
CONSELHOMUNICIPAL DE SAÚDE
Criado pela Lei Municipal nº 277/92 – Lei Federal 8.142/90

DECLARAÇÃO

O Conselho Municipal de Saúde de Porto Alegre – CMS/ POA, no uso das

atribuições legais que lhe conferem a Constituição Federal, as Leis Federais 8080/90 e

8142/90, e a Lei Complementar 277/92, declara, para os devidos fins, que, no dia 06 de

maio de 2021, em reunião ordinária, o seu Plenário aprovou o seguinte

encaminhamento:

1º Aprovada a ata do Conselho Municipal de Saúde nº 02/2018 ;

2º Aprovada a transferência da reunião Plenária do dia 20/05/21 para o dia

27/05/21 em função de realização de uma Plenária alusiva à Saúde Mental

onde será apresentada proposta da Política Municipal de Saúde Mental;

3º Que seja pauta da Plenária do CMS o tema do decreto que altera

Porto Alegre, 06 de maio de 2021

Gilmar Campos
Coordenador do CMS/POA


